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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS

 
Diferença entre Compreensão e Interpretação

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.▸Exemplo de compreensão: 

Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a com-
preensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está clara-
mente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em que 
fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das entre-
linhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para compre-
ender o que não está diretamente expresso no texto. Essa habili-
dade requer do leitor uma análise mais profunda, considerando 
fatores como contexto, intenções do autor, experiências pessoais 
e conhecimentos prévios. A interpretação é a construção de sig-
nificados que vão além das palavras literais, e isso pode envolver 
deduzir informações não explícitas, perceber ironias, analogias 
ou entender o subtexto de uma mensagem.▸Exemplo de interpretação:

Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-
pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que ele 
demonstre a capacidade de interpretar significados mais profun-
dos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental en-

tender os diferentes tipos de linguagem que podem ser empre-
gados em um texto. Conhecer essas formas de expressão ajuda 
a identificar nuances e significados, o que torna a leitura e a in-
terpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem 
que costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: 
a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a linguagem mista 
(ou híbrida).▸ Linguagem Verbal

A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 
principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
▪ Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
▪ Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir sua 
mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofe-
rece o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, 
ao se deparar com um texto em uma prova, é a partir da lingua-
gem verbal que se começa o processo de interpretação, analisan-
do as palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.▸Linguagem Não-Verbal

A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o 
uso de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, 
cores, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para trans-
mitir mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extre-
mamente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes 
as imagens ou os gestos conseguem expressar significados que 
palavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
▪ Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
▪ As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou em 

um filme.
▪ Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que transmi-

tem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de palavras.
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No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que não 
estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta uma 
charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os ele-
mentos visuais para compreender a mensagem que o autor de-
seja transmitir.▸Linguagem Mista (ou Híbrida)

A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 
linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
▪ Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para narrar 
a história.

▪ Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 
atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.

▪ As apresentações de slides que combinam texto e imagens 
para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de inte-
grar informações provenientes de diferentes fontes para cons-
truir o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, 
é comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.▸Importância da Compreensão dos Tipos de Linguagem

Entender os tipos de linguagem é crucial para uma interpre-
tação de textos eficaz, pois permite que o leitor reconheça como 
as mensagens são construídas e transmitidas. Em textos que uti-
lizam apenas a linguagem verbal, a atenção deve estar voltada 
para o que está sendo dito e como as ideias são organizadas. Já 
em textos que empregam a linguagem não-verbal ou mista, o lei-
tor deve ser capaz de identificar e interpretar símbolos, imagens 
e outros elementos visuais, integrando-os ao conteúdo verbal 
para chegar a uma interpretação completa.

Desenvolver a habilidade de identificar e interpretar os dife-
rentes tipos de linguagem contribui para uma leitura mais crítica 
e aprofundada, algo essencial em provas que avaliam a compe-
tência em Língua Portuguesa. Essa habilidade é um diferencial 
importante para a compreensão do que está explicitamente es-
crito e para a interpretação das nuances que a linguagem não-
-verbal ou mista pode adicionar ao texto.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada, especialmente em contextos de provas de concursos pú-
blicos. Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

▸Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se relacio-

na com outro, estabelecendo uma rede de significados que enri-
quece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o autor 
cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, ironizar 
ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre textos pode 
ocorrer de várias formas e em diferentes graus de intensidade, 
dependendo de como o autor escolhe incorporar ou dialogar 
com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões inter-
textuais que ele estabelece.▸Tipos de Intertextualidade

A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 
estão os principais tipos que você deve conhecer:

▪ Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 
Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma passa-
gem de outro texto em sua obra, geralmente colocando a citação 
entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 

▪ Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 
uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utilizando 
a intertextualidade por meio da citação.

▪ Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho 
de forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo o 
mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase res-
peita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de forma nova.

▪ Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos Drum-
mond de Andrade e reescreve os versos com suas próprias pala-
vras está fazendo uma paráfrase do texto original.

▪ Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com o ob-
jetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia modifica o 
texto original, subvertendo seu sentido ou adaptando-o a uma 
nova realidade.

▪ Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 
nova letra para criticar um evento político recente é um caso de 
paródia.

▪ Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto ou 
obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros que levam 
o leitor a perceber a relação com o texto original.

▪ Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 
um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem men-
cionar explicitamente a história.

▪ Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o estilo 
ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção crítica ou 
irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma homenagem ou 
uma maneira de incorporar elementos de uma obra anterior em 
um novo contexto.

▪ Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 
clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.
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PROBLEMAS DE RACIOCÍNIO LÓGICO ENVOLVENDO OS 
SEGUINTES ASSUNTOS: ESTRUTURAS LÓGICASTAUTO-
LOGIAS; PROPOSIÇÕES

Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 
expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias 
que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o 
ponto central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos 
proposições para extrair conclusões.

VALORES LÓGICOS
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.
− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

RACIOCÍNIO LÓGICO 

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é ver-
dadeiro ou falso).

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou ne-
gar).

“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sauda-
ção, sem valor lógico).

“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógi-
co, é uma afirmação objetiva).

“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 
“ele” e o que significa “bom”).

“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um parado-
xo, sem valor lógico).

“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma 
instrução, sem valor lógico).
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“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

CONECTIVOS LÓGICOS
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  
Conectivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos
p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p
"Hoje é 

domingo"
 -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"

 p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o 

guarda-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o 

guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔
 p se e 

somente 
se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utili-

zados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de 
conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS). CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE GERENCIA-
MENTO DE INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
− Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.

− Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 
e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.

− Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo 
recursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.

− Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 
abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
– Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
– Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
– Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
– Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
– Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
– Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir
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PRINCÍPIOS BÁSICOS

O Direito Penal é uma das principais áreas do ordenamen-
to jurídico, responsável por estabelecer as normas que definem 
condutas consideradas ilícitas e as respectivas sanções aplicáveis. 
Dentro desse contexto, os princípios do Direito Penal desempe-
nham um papel fundamental, pois servem como diretrizes que 
limitam o poder punitivo do Estado e protegem os direitos fun-
damentais dos indivíduos. Esses princípios não apenas orientam 
a criação e aplicação das normas penais, mas também asseguram 
que o exercício do poder punitivo seja conduzido de maneira jus-
ta, proporcional e respeitosa dos direitos humanos.

A compreensão desses princípios é essencial para qualquer 
estudo do Direito Penal, uma vez que eles formam a base para a 
interpretação e aplicação das leis penais. Este documento tem 
como objetivo explorar esses princípios, destacando sua impor-
tância e os diferentes aspectos que os compõem, proporcionan-
do uma visão detalhada e crítica sobre o funcionamento e as im-
plicações do Direito Penal na sociedade moderna.

— Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade é um dos pilares fundamentais do 

Direito Penal e está consagrado tanto na Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso XXXIX, quanto no artigo 1º do Código Pe-
nal. Este princípio estabelece que não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. Em outras 
palavras, para que uma conduta seja considerada crime e para 
que uma pena seja aplicada, é imprescindível que haja uma lei 
anterior que assim o determine.

Subprincípios do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade se desdobra em dois subprincípios 

essenciais: a reserva legal e a anterioridade.

Reserva Legal
A reserva legal refere-se ao fato de que somente a lei, en-

tendida como norma escrita emanada do Poder Legislativo, pode 
definir o que é crime e qual é a pena aplicável. Isso significa que 
nenhuma outra fonte de direito, como costumes ou normas ad-
ministrativas, pode criar tipos penais ou sanções criminais. A 
reserva legal é um mecanismo de proteção das liberdades indi-
viduais, garantindo que apenas leis criadas através do processo 
legislativo democrático possam restringir a liberdade dos cida-
dãos.

No contexto das contravenções penais, a doutrina majoritá-
ria entende que, apesar de serem infrações de menor potencial 
ofensivo, elas também estão sujeitas ao princípio da reserva le-
gal, ou seja, só podem ser definidas e punidas com base em uma 
lei anterior.
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Além disso, o princípio da reserva legal se aplica não apenas 
às penas tradicionais, mas também às medidas de segurança, 
que são sanções penais aplicadas com base na periculosidade do 
agente, e não em sua culpabilidade. Exemplo disso é o tratamen-
to ambulatorial ou a internação de indivíduos que cometeram 
crimes, mas que possuem doenças mentais que os tornam inca-
pazes de entender o caráter ilícito de suas ações.

Anterioridade
A anterioridade complementa o princípio da reserva legal ao 

exigir que a lei que define um crime e comina a pena correspon-
dente seja anterior ao fato criminoso. Isso quer dizer que uma 
pessoa só pode ser punida por uma conduta que era proibida 
por lei no momento em que a ação ou omissão foi praticada. Esse 
subprincípio impede a retroatividade da lei penal em desfavor do 
réu, protegendo os indivíduos de serem punidos por condutas 
que, no momento em que foram realizadas, não eram conside-
radas crimes.

Um exemplo prático da aplicação da anterioridade é a situa-
ção hipotética em que uma nova lei torna crime a ação de beber 
cerveja. Se essa lei entrar em vigor hoje, somente as pessoas que 
consumirem cerveja a partir de hoje poderão ser punidas; aque-
les que beberam antes da vigência da lei não poderão ser pe-
nalizados, pois o princípio da anterioridade impede a aplicação 
retroativa da lei penal.

Implicações do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade tem importantes implicações no 

Direito Penal, servindo como uma verdadeira barreira contra o 
arbítrio estatal. Ele assegura que ninguém pode ser condenado 
ou punido sem que haja uma lei prévia que descreva de forma 
clara e precisa a conduta proibida e a sanção correspondente. 
Isso reforça a previsibilidade e a segurança jurídica, pois permite 
que as pessoas conheçam de antemão as consequências jurídicas 
de suas ações.

Além disso, o princípio da legalidade protege contra a cria-
ção de tipos penais vagos ou indeterminados, que poderiam ser 
aplicados de maneira arbitrária ou excessivamente ampla, vio-
lando os direitos fundamentais dos cidadãos. Ele também res-
tringe o uso de normas penais em branco, que exigem um com-
plemento normativo para terem eficácia, assegurando que tais 
normas respeitem o princípio da reserva legal ao serem clara-
mente especificadas.

Em resumo, o Princípio da Legalidade é um dos mais impor-
tantes garantidores das liberdades individuais no Direito Penal, 
funcionando como uma proteção essencial contra o abuso do 
poder punitivo pelo Estado. Ele não apenas delimita o campo de 
atuação do Direito Penal, mas também assegura que a criação e 
a aplicação das leis penais sejam realizadas de forma justa, pre-
visível e democrática.
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— Atributos da Lei Penal
Para que a lei penal cumpra seu papel de forma eficaz e 

justa, ela deve apresentar certos atributos que asseguram sua 
clareza, previsibilidade e aplicação correta. Esses atributos são 
essenciais para garantir que a legislação penal seja interpretada 
e aplicada de maneira a respeitar os direitos fundamentais dos 
indivíduos e a limitar o poder punitivo do Estado. Os principais 
atributos da lei penal incluem:

Lei Escrita
A lei penal deve ser escrita, ou seja, deve estar codificada em 

um texto formal, acessível e compreensível a todos. Isso exclui 
a possibilidade de costumes, tradições ou práticas sociais servi-
rem como base para a criminalização de condutas. A exigência 
de uma lei escrita garante que as normas penais sejam claras e 
publicamente conhecidas, o que é fundamental para a previsibi-
lidade do sistema jurídico.

– Exemplo: O artigo 1º do Código Penal brasileiro estabelece 
que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal”. Isso reforça a necessidade de que todas 
as definições criminais e sanções estejam claramente expressas 
em textos legais formalmente aprovados.

Lei Certa
A norma penal deve ser certa, ou seja, deve ter uma redação 

clara e precisa, sem ambiguidades que possam gerar diferentes 
interpretações. Esse atributo impede que a lei penal seja aplica-
da de forma arbitrária ou discriminatória, exigindo que os tipos 
penais sejam definidos de maneira a não deixar dúvidas sobre 
quais comportamentos são proibidos e quais são as penalidades 
aplicáveis.

– Exemplo: No Direito Penal, um crime deve ser descrito de 
forma detalhada e específica, como ocorre com o crime de ho-
micídio no artigo 121 do Código Penal, que define claramente a 
conduta de “matar alguém”.

Lei Taxativa
A lei penal deve ser taxativa, ou seja, deve ser suficiente-

mente específica para que se evite uma aplicação genérica ou 
extensiva que possa englobar condutas não previstas explicita-
mente. A taxatividade da lei penal está diretamente relacionada 
ao princípio da reserva legal, pois visa a evitar que a norma seja 
aplicada a um conjunto excessivamente amplo de situações, o 
que violaria o princípio da legalidade.

– Exemplo: As descrições penais como “furto” (art. 155 do 
Código Penal) ou “roubo” (art. 157 do Código Penal) são formula-
das de maneira a evitar interpretações que poderiam incluir con-
dutas que não foram especificamente descritas pelo legislador.

Lei Necessária
A norma penal deve ser necessária, significando que o Di-

reito Penal deve ser utilizado como último recurso (princípio da 
última ratio) para a proteção de bens jurídicos importantes. A 
necessidade da norma penal assegura que o Estado só interve-
nha na esfera individual quando não houver outros meios menos 
severos para proteger os interesses da sociedade.

– Exemplo: O uso do Direito Penal para criminalizar uma 
conduta só deve ocorrer quando outras áreas do Direito, como o 
Direito Civil ou Administrativo, não forem suficientes para preve-
nir ou remediar a conduta danosa.

Lei Irretroativa
A lei penal deve ser irretroativa, ou seja, não pode ser apli-

cada a fatos ocorridos antes de sua vigência, salvo se beneficiar 
o réu. Esse atributo protege os indivíduos de serem punidos por 
atos que, no momento de sua prática, não eram considerados 
crimes.

– Exemplo: Uma lei que cria um novo crime não pode ser 
usada para punir alguém por um ato que foi cometido antes da 
lei entrar em vigor.

Esses atributos da lei penal — escrita, certa, taxativa, ne-
cessária e irretroativa — são fundamentais para a garantia dos 
direitos individuais e para a aplicação justa e previsível do Direito 
Penal. Eles asseguram que as leis penais sejam criadas e inter-
pretadas de forma a respeitar a dignidade humana e a limitar o 
poder punitivo do Estado, protegendo, assim, a sociedade e os 
indivíduos contra abusos e arbitrariedades.

Irretroatividade da Lei Penal
A irretroatividade da lei penal é um princípio fundamental no 

Direito Penal que assegura que as normas penais não possam ser 
aplicadas a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Esse 
princípio está consagrado no artigo 5º, inciso XL da Constituição 
Federal do Brasil, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu”. Essa regra protege os cidadãos de 
mudanças legais que possam incriminar condutas anteriormente 
lícitas ou aumentar as penas de crimes já cometidos.

Fundamentos do Princípio da Irretroatividade
O princípio da irretroatividade da lei penal está enraizado na 

ideia de segurança jurídica e na proteção das expectativas legíti-
mas dos cidadãos. Ele assegura que as pessoas possam organizar 
suas vidas e ações com base nas leis vigentes no momento em 
que agem, sem o temor de que uma nova lei venha posterior-
mente a considerá-las criminosas ou a agravar as penas aplicá-
veis aos seus atos passados.

Esse princípio impede o Estado de exercer um poder puni-
tivo retroativo, garantindo que ninguém seja penalizado por um 
comportamento que, quando realizado, não era considerado ilí-
cito. Além disso, protege os indivíduos contra a aplicação de pe-
nas mais severas do que as previstas na época do cometimento 
do crime.

Exceção: Retroatividade da Lei Penal Mais Benéfica
Embora a regra geral seja a irretroatividade da lei penal, há 

uma exceção importante: a retroatividade da lei penal mais be-
néfica. De acordo com a mesma disposição constitucional que 
consagra a irretroatividade, uma lei penal nova que seja mais 
favorável ao réu pode retroagir e ser aplicada a fatos ocorridos 
antes de sua vigência.

– Exemplo: Se uma lei nova reduz a pena para determinado 
crime, os indivíduos que cometeram esse crime antes da nova lei 
podem se beneficiar da redução da pena, mesmo que já tenham 
sido condenados. Isso reflete o princípio da humanidade das pe-
nas e a ideia de que o Direito Penal deve ser aplicado da maneira 
mais justa e compassiva possível.

Implicações Práticas
Na prática, o princípio da irretroatividade da lei penal tem 

várias implicações importantes:
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPA-
ÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS: DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

— Introdução
O Direito Processual Penal é uma disciplina fundamental 

para a compreensão do funcionamento do sistema de justiça 
criminal em um país. Ele regula a forma como o processo penal 
deve ser conduzido, estabelecendo as regras e procedimentos a 
serem seguidos desde a investigação criminal até o julgamento 
e a execução da pena. Esta área do Direito visa garantir que o 
Estado exerça seu poder de punir de maneira justa e eficiente, as-
segurando, ao mesmo tempo, a proteção dos direitos fundamen-
tais dos indivíduos envolvidos no processo, sejam eles acusados, 
vítimas ou testemunhas. 

No contexto do sistema jurídico brasileiro, o Direito Pro-
cessual Penal é regido por princípios e normas estabelecidos na 
Constituição Federal, no Código de Processo Penal (CPP) e em 
outras legislações específicas. Neste texto, serão abordados con-
ceitos fundamentais da Lei Processual Penal no espaço e no tem-
po, bem como a interpretação das normas processuais, visando 
oferecer uma visão panorâmica e esclarecedora sobre esses te-
mas essenciais.

— Conceitos Fundamentais
No estudo do Direito Processual Penal, alguns conceitos 

fundamentais são essenciais para a compreensão de como as 
normas processuais se aplicam na prática. Estes conceitos não 
apenas delineiam os limites e as aplicações das normas, mas 
também orientam a interpretação e a execução dessas regras no 
contexto do processo penal.

Princípio da Territorialidade:  
O princípio da territorialidade é um dos pilares do Direito 

Processual Penal brasileiro. Ele determina que o Código de Pro-
cesso Penal (CPP) é aplicável em todo o território nacional, asse-
gurando que as normas processuais sejam uniformes e coerentes 
em todos os estados do Brasil. Este princípio reflete a soberania 
do Estado brasileiro em legislar e julgar os crimes ocorridos den-
tro de suas fronteiras. A territorialidade garante que, indepen-
dentemente de onde o crime ocorra dentro do Brasil, o mesmo 
conjunto de regras processuais será aplicado.

Princípio do Tempus Regit Actum:  
Outro conceito crucial é o princípio do tempus regit actum, 

que estabelece que a lei processual em vigor no momento da 
prática de um ato processual é a que deve ser aplicada a esse 
ato. Isso significa que mudanças legislativas não retroagem para 
afetar atos processuais já realizados sob uma lei anterior. Este 
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princípio assegura a estabilidade e previsibilidade do processo, 
evitando que mudanças frequentes nas normas processem criar 
incertezas jurídicas.

Interpretação da Lei Processual Penal:  
A interpretação das normas processuais penais é uma tarefa 

complexa que exige um entendimento aprofundado dos prin-
cípios gerais de Direito. O Código de Processo Penal permite a 
interpretação extensiva e a aplicação analógica de suas normas, 
o que significa que, em casos de lacunas legislativas, o juiz pode 
estender o alcance de uma norma ou aplicar um princípio geral 
para resolver a questão. Isso é fundamental para garantir que a 
justiça seja feita mesmo em situações não previstas especifica-
mente pela lei.

Estes conceitos formam a base sobre a qual o sistema de 
justiça criminal opera, garantindo que os processos penais sejam 
conduzidos de maneira justa, eficaz e em conformidade com os 
princípios constitucionais.

— Lei Processual no Espaço
A aplicação das normas processuais penais no território 

nacional é regida pelo princípio da territorialidade, conforme 
disposto no artigo 1º do Código de Processo Penal (CPP). Este 
princípio estabelece que “o processo penal reger-se-á, em todo 
o território brasileiro, por este Código”, o que significa que as 
normas processuais penais brasileiras são aplicáveis a todos os 
crimes cometidos dentro das fronteiras do Brasil.

Princípio da Territorialidade
O princípio da territorialidade é fundamental para assegurar 

a uniformidade das normas processuais penais em todo o ter-
ritório nacional. Ele garante que, independentemente do local 
onde o crime tenha sido cometido no Brasil, as mesmas regras 
processuais serão aplicadas, proporcionando segurança jurídica 
e previsibilidade para todos os envolvidos no processo.

Exceções ao Princípio da Territorialidade
Embora o princípio da territorialidade seja a regra geral, o 

próprio CPP prevê exceções em casos específicos onde normas 
distintas podem ser aplicadas. Essas exceções incluem:

Tratados e Convenções Internacionais
Crimes que envolvem tratados ou convenções internacionais 

podem ser julgados com base nas normas estabelecidas por es-
ses acordos, respeitando os compromissos internacionais assu-
midos pelo Brasil.
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Prerrogativas Constitucionais
Determinadas autoridades, como o Presidente da Repúbli-

ca, ministros de Estado e ministros do Supremo Tribunal Federal, 
possuem prerrogativas específicas para o julgamento de crimes, 
que podem ser regidas por normas diferentes das do CPP.

Justiça Militar
Crimes militares são processados e julgados de acordo com 

o Código de Processo Penal Militar, que possui regras próprias, 
distintas das aplicáveis no âmbito civil.

Tribunais Especiais
Em casos de competência de tribunais especiais, como os 

Tribunais de Contas, normas processuais específicas podem ser 
aplicadas.

Em todas essas situações, quando houver lacunas ou omis-
sões nas normas específicas, o CPP poderá ser utilizado de forma 
subsidiária para suprir essas lacunas, garantindo assim a conti-
nuidade e a coerência no julgamento dos crimes.

— Lei Processual no Tempo
A aplicação da lei processual penal no tempo é regida pelo 

princípio do tempus regit actum, que significa que a lei processu-
al vigente no momento da prática de um ato processual é a que 
deve ser aplicada a esse ato. Esse princípio está consagrado no 
artigo 2º do Código de Processo Penal (CPP), que estabelece que 
“a lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da 
validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior”.

Princípio do Tempus Regit Actum
Esse princípio assegura que qualquer mudança legislativa in-

troduzida após a prática de um ato processual não tem o poder 
de retroagir para afetar a validade ou os efeitos desse ato. Assim, 
se uma nova lei processual é promulgada, ela se aplica imedia-
tamente aos atos futuros de processos em andamento, mas não 
pode invalidar atos que foram praticados de acordo com a lei an-
terior.

Este princípio é fundamental para garantir a segurança ju-
rídica e a estabilidade dos processos judiciais, evitando que os 
envolvidos sejam surpreendidos por alterações nas regras aplicá-
veis após a prática de um ato. Ele também reforça o respeito ao 
devido processo legal, garantindo que todos os atos processuais 
sejam conduzidos em conformidade com a legislação vigente no 
momento de sua realização.

Aplicação Imediata da Lei Processual Penal
O artigo 2º do CPP também enfatiza que a nova lei proces-

sual se aplica imediatamente a todos os processos em curso, in-
dependentemente de serem mais benéficas ou prejudiciais ao 
réu. Isso significa que, embora a lei processual não retroaja para 
alcançar atos já praticados, ela influencia imediatamente todos 
os atos futuros, tornando-se a norma reguladora do restante do 
processo.

Exceções e Limitações
Embora o princípio do tempus regit actum seja a regra geral, 

existem situações em que a aplicação da nova lei pode ser limita-
da por outras normas constitucionais ou legais. Por exemplo, se a 
nova lei processual introduzir procedimentos que afetam direitos 

fundamentais, sua aplicação imediata pode ser questionada à luz 
dos princípios constitucionais de proteção aos direitos individu-
ais.

Em resumo, o princípio do tempus regit actum é uma garan-
tia de que o processo penal será conduzido com previsibilidade e 
respeito às normas vigentes, assegurando que as partes envolvi-
das possam confiar na estabilidade das regras aplicáveis ao longo 
do procedimento.

— Interpretação da Lei Processual
A interpretação das normas processuais penais é uma ati-

vidade essencial para a correta aplicação do Direito Processual 
Penal. O artigo 3º do Código de Processo Penal (CPP) estabele-
ce que “a lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios 
gerais de direito”. Esse dispositivo abre caminho para que os 
operadores do Direito possam adaptar as normas processuais às 
diversas situações que surgem no curso de um processo penal.

Interpretação Extensiva 
A interpretação extensiva ocorre quando o aplicador da lei 

percebe que a vontade do legislador foi expressa de forma restri-
ta ou incompleta, sendo necessário expandir o alcance da norma 
para abranger situações que, embora não explicitamente men-
cionadas no texto legal, claramente estavam dentro da intenção 
legislativa. Este tipo de interpretação permite uma aplicação 
mais ampla da norma, assegurando que ela cumpra integralmen-
te seu propósito.

Aplicação Analógica  
A aplicação analógica, por sua vez, é utilizada quando a le-

gislação não prevê diretamente uma solução para determinado 
caso concreto, mas existe uma norma que rege situação similar. 
Neste cenário, o juiz pode aplicar a norma destinada ao caso 
semelhante ao caso em questão. A analogia é uma ferramenta 
interpretativa que garante que o Direito não fique omisso frente 
a lacunas legislativas, promovendo assim uma justiça mais com-
pleta e eficaz.

Princípios Gerais de Direito  
Os princípios gerais de direito servem como uma espécie 

de “reserva” interpretativa para situações onde a lei é omissa 
ou ambígua. Eles funcionam como diretrizes fundamentais que 
orientam a aplicação do Direito de forma mais ampla, garantindo 
que a interpretação das normas processuais seja feita em con-
sonância com valores essenciais, como a justiça, a equidade e a 
proteção dos direitos fundamentais.

Esses métodos de interpretação são indispensáveis para a 
adaptação das normas processuais às necessidades reais do pro-
cesso penal, permitindo que as leis sejam aplicadas de maneira 
mais flexível e eficaz, respeitando sempre os princípios constitu-
cionais e garantindo que a justiça seja alcançada em cada caso 
concreto.

— Conclusão
O Direito Processual Penal desempenha um papel vital na 

administração da justiça, estabelecendo os procedimentos que 
garantem a aplicação justa e eficiente das normas penais. Ao lon-



a solução para o seu concurso!

Editora

469

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988:  PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Dos princípios fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

PODERES CONSTITUINTES ORIGINÁRIO, DERIVADO E 
DECORRENTE

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) 

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

– Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger 
os interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

– Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

– Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

– Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Po-

der é o Congresso Nacional.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é es-
sencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a com-
preensão da aplicabilidade das normas constitucionais que nos 
permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos 
diversos dispositivos da Constituição.

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3A-
AnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloa-

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três gru-
pos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei poste-
rior regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. 
Isso não quer dizer que não possa haver lei regulamentadora ver-
sando sobre uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora 
até pode existir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os 
seus efeitos de imediato, independentemente de qualquer tipo 
de regulamentação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua 
aplicação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão ap-
tas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limita-
ções ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospec-
tiva

São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-
tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

dPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS; ELEMENTOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de 
força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso 
ocorre por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade 
política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta 
de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, 
o território é elemento essencial à existência do Estado, 
sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual 
se encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora 
é engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 
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técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível 
e emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando com 
a organização do poder, a definição de direitos, dentre outros 
fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular interesse 
junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a soberania 
surge novamente em discussão, procurando resolver ou atribuir 
o poder originário e seus limites, entrando em voga o poder 
constituinte originário, o poder constituinte derivado, a soberania 
popular, do parlamento e do povo como um todo. Depreende-se 
que o fundo desta problemática está entranhado na discussão 
acerca da positivação do Direito em determinado Estado e seu 
respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 

estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.


